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\Jdl Ld 11t)trtLc lt \az\ta\t)/ S. Paulo, 05 de jülho de 2002
Ref.: Críticâs à Comissão Executiva do Fórum Munici i,ií
Para: Fórum Municipal de Defesã dos Direitos da CÍiança e do Adolescente (FMDDCA)

fuC Comissão Executtva

ilustríssimo Senhores:
Mernbros da Comtssão Executtva,

C Grêmio SER Sudeste tem acompanhado a atuaÉô do Fôrum há mais de scte anos, identificando que diveÍsas
coofdenações têm iido totai faita de compromisso com as delibeíações da plenárie do FMDDCA.

No cáso des eleições dos cons€lhos tutelares, destecámos a omissão da CooÍdenaÉo, â qual tem evitado
denunciar as diversas fraudes identificadas. Vejam que em 1998, o Fórum abriu mâo da sua prerrogativa de indicar 2
(dois) meÍnbros para a Cotnissão Eleitoral. isto aconteceu devido a um ac<lrdr: espúrio com o prefeito tie plantão.

Em 2000, as fraudes na eleiSo do CMDCA @ntou com a colaboraÉo ativa de divetsas pessoas que se
apresenlavam coÍno representantes do Fórum. Na Assembléia Setorlal do Segmento de Defesa de Direitos, inscreveraÍn
o próprio FMDDCA (sic), sendo que 'seu representante íraudou a ata da referida assembléia.

Agora, em 2002, diversas pessoas, falardo enr nome do Fórum, deíenderam a indicaçáo, inscriçâo e eleição de
conselheiros para o CMDCA em total desacordo com as deliberaÉes da reuniâo ordinária do FMDDCÂ de 04tO5i2OA2
(ofício n" 36/200ZFMDCÂ-SP de 0ô/05i2002):
. Os candidatos devem compÍovar vinculo com a enüdade anscrata;
. Não poderá ser candidata a entidade beneficiada com recursos do Fumcad {Fundo Municipal tla Criança};. Não poderá ser candidata as pêssoas com caígo de contiança no PodêÍ púbtico;
. Não poderão ser candidatas as entidades que tenham projetos aprovados para receber verbas do Fumcad.

Destacâmos também que várias pessoas somente buscâm âpoio do FóÍum às vésperas das eleições. Depois,
ignoiam todo e qualquet mmptomisso assumido. E por isso que "muitos" não querem um Estatuto para o Fórum.

Em relaÉo ao nosso OÍicio Circular n'G17ô02 de 08106/2002 (Partidarizeção do Fóíum Municipal de Defesa
da Cíiança e do Adolêscenê), ap.esentâmos as s€guintes retilicaçoes.
1. O Grupo dÊ Trabaiho para a Eleição CMDCÂJ2002 (GT) foi formado pelas seguintes pessoas: lsis Sousa Longo,

Elizabeth Rodrigues de Linra, iosé Roberto Alves da Silva, Marilu (Evani Pereira), Lourival Nonato, Eiizete ÂÍrarecida
R. Miranda, João de Deus do Nasdmento, Marc€lo Moraes fiostari;

2. A maioía dos membros do Grupo de Trabalho (lsis Sousa Longo, Elazabeth Rodígues de Lima, José Roberto Alves
da Silva, MaÍilu e Maícelo Moraes Noíari) votou a Íayor dê sê indicaÍ tão somentê "uma pessür por êntadadê".
Como a vota$o náo Íoi unâttime, o Gtupo iníormou ao Governo que havia também a proposta de se lndicar "dez
pessoas poÍ entidade".

3. Ao invés do Govemo "elaborar o Edital juntamente com o Fórum", preferiu votar uma proposta na reunião do
CMDCA (em 2910412002). Neste reunlão, os sênhorês João de Dêus do Nascimento e Lourival Nonato
defendeÍam a "inscÍição de dez pessoas poÍ entidade", e a Sra. lsis Souza Longo não informou que tal pÍoposta
tanha sido denotada no Grupo de Trabalho. Curiosamente, eté mesmo cendidetos à Íeeleição e conselhetros
"governamentais" volaÍam nas píopostas do "Edital parâ escolha dos conselheiíos da sociedade civil".

4. Na Íeuniâo do FMDDCA de 04105i2o02, já se tinha Íêito a publicaÉo do Edital, o que píejudtcou as deliberações.
Destaque-se que ainda não haviâ sldô publicado os notres da 'Comissão Eleitoral".

5. Quando publicou-se os nomes de Comissão Eleltorel, identiÍicamos pessoâs denunciacias pelas Ííâudes na eleiÉo
do cMDCtu2000. Em vista disso, tanto o Grêmao sER sudeste quanto o Movimento comunidade de otho na Escola
Públicâ (Coordenedo pelo Sr. José Roberto - Neppel) decidiram não inscÍever as entidades na eleiÉo, pois IicÔu
cvideflte que c pÍocesso seria novamente manipulado.

ô. Na reunião do Fórum em 08/0ô/2002, até mesmo pessoas que assumtÍam o compÍomrsso púbtico de representar o
Fórum, inclustve assinãndo oÍíclos, deÍenderam candidaturâs que contfariavam as diÍetízes do pÍóprao FMDDCA. A
cataÉo da presença de um membro do COT - Conselho de O.ientâção Técnica do Fuíncâd, Sra Evani PeÍeira, íor
justamente para denunciaÍ publlcamente que o CMDCA nâo havia publicado os Prograrnas, sendo desoonhecidos
até mesmo dos membros do COT, embora a SÍ4. Evani e o Fórum tenham requerido a publicação no Diário Oficial.

Feitas as ÍeiiÍicâÉes peÍtinentes, apresentemos uma denúncia mais gÍâve: na Assembléia Geral da EleiÉo do
CMDCA, em 09/06/2002, fizeram, em nome do Fórum, a deÍesa de candidaturas em completo desacordo com as
deliberações do próprio FMDDCA. Até mesmo uma candirlatura indeferida pela Comissão Eleitoral foi "votada na
Ass€mbléta GeÍe|". (Tudo isso foi íilmado em video).

Finalizândo, inÍormamos quê após p.eÍeitâ agnoraÍ por completo os conselheiros do CMDCA e criâr o Fórum
dos EmPresáÍios, já nãô tem maas sentido ficármos debatêndo a atuaçáo do Conselho Munacapal dos OiÍeatos da
Criança e do Adolêscente, o qual sempre esteve mais preocupado em def€nd€Í interesses coÍpoÍativos.

Mauío Â. Sii va - (iji csadeiitei - "Contra os l\busos do PodeÍ irubiicô dÉsde'13 dê mâio de 1995."
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